
 
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO 
CNPJ 87.612.818/0001-43 

DECRETO Nº 014/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a tabela de vencimentos resultantes da 
revisão dos proventos dos servidores municipais, 
cargos em comissão e cargos eletivos. 

JOSÉ LUIS SEGER, Prefeito Municipal de Santo Cristo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, especialmente as Leis Municipais nº 3.708, 3.709, 3.711, 
3.712, 3.713 e 3.714, de 25 de março de 2015. 

D E C R E T A 

Art. 1º - Os padrões de vencimento dos cargos e funções previstos nas Leis Municipais nº 
3.634/2014, 3.667/2014, 3.062/2008, 3.063/2008, e demais leis relativas a cargos e funções, 
passam a vigorar com os seguintes valores, a contar de 1º de março de 2015, com 7,68% de 
reposição salarial e 0,82% de aumento real, perfazendo o percentual de 8,50%. 

 
a)Cargos de provimento efetivo (8,50%)  
Padrão  Vencimento   
01   R$    901,43  
02   R$    923,77  
03   R$    944,27  
04   R$    970,59  
05   R$ 1.104,32  
06   R$ 1.168,01  
07   R$ 1.246,86  
08   R$ 1.399,82  
09   R$ 1.815,54              
10   R$ 2.757,02              
11   R$ 3.487,47              
12   R$ 6.975,15 

b) Cargos em Comissão (8,50%) 
Padrão  Vencimento 
CC-1    R$    1.128,11 
CC-2    R$    1.691,66 
CC-3    R$    2.818,52 
CC-4    R$    3.944,69 
 
c) Funções Gratificadas (8,50%) 
FG-1    R$       411,64 
FG-2    R$       548,85 
FG-3    R$    1.097,74 
FG-4    R$    1.507,61 
FG-5    R$    1.697,89 

 
d) Magistério (8,50%)    
Nível 1    R$  1.040,39 
Nível 2    R$  1.350,14 
Nível 3    R$  1.454,03 
Pedagogo 2   R$  2.700,34          
Pedagogo 3   R$  3.115,81 
Pedagogo 4   R$       4.154,44 
Professor “Leigo”  R$           903,11 
Professor Nível especial  
E em extinção   R$  1.194,35
    
 

e) Cargos Eletivos (7,68%) 
Prefeito   R$  12.300,45 
Vice-Prefeito   R$    6.203,67 
Secretário   R$    5.297,33 
 
f) Câmara Vereadores 
Vereador (7,68%)  R$    2.050,04 
Assessor Jurídico (8,50%) R$    1.970,50 
Assessor da mesa (8,50%)   R$    2.816,19  
Técnico legislativo (8,50%)   R$    1.815,43 
 
CLT (8,50%)      R$ 763,95 
Conselheiro Tutelar (8,50%)  R$ 1.025,57 

 Art. 2º - Este Decreto retroage e produz efeitos a contar de 1º de março de 2015. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, 25 de março de 2015. 

 
Registre-se e publique-se.      
 
Milton Antônio Kist 
Secretário da Administração  
Publicação: 25.03.2015              
Período: 25.03.2015 a 31.05.2015       
Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Cristo. 


